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CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA 

                                             
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

RESOLVE: 

 

       Art 1º Conceder o gozo de dias de Licença-Prêmio em Pecúnia para os servidores 
abaixo relacionados: 

AGNERSANDER SANTOS FRAGA, ocupante do cargo de motorista, lotado na Divisão de obras, fará jus à conversão em 
pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês 
de abril de 2026; 
BIBIANA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de oficial administrativo, lotado na Secretaria de Administração, fará 
jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento 
referente ao mês de abril de 2026;  
CHARLES LOPES RODRIGUES, ocupante do cargo de Operário, lotado na Divisão de obras, fará jus à conversão em 
pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês 
de abril de 2026; 
JORGE HENRIQUE LAUX AFFELDT, ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria de Assistência Social, fará jus 
à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento 
referente ao mês de abril de 2026; 
JULHA BECKER SCHERER, ocupante do cargo de enfermeira, lotado na Secretaria de Saúde, fará jus à conversão em 
pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês 
de abril de 2026;  
LEANDRA COSTA DE CAMPOS, ocupante do cargo de técnica em enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde, fará jus 
à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento 
referente ao mês de abril de 2026;  
LEANDRO DIAS MUNIZ, ocupante do cargo de oficial administrativo, lotado na Secretaria de Administração, fará jus à 
conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento 
referente ao mês de abril de 2026;  
VINICIUS DIAS VARGAS, ocupante do cargo de oficial administrativo, lotado na Secretaria de Assistência Social, fará jus 
à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento 
referente ao mês de abril de 2026; 
 
ZOILA MARIA FIGUEIREDO DA SILVA, ocupante do cargo de auxiliar de limpeza, lotado na Subprefeitura, fará jus à 
conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento 
referente ao mês de abril de 2026; 
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